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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
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VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

BUSCA permanente pelo aperfeiçoamento profissional;

COMPORTAMENTO ético: melhor o exemplo do que o discurso;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CREDIBILIDADE se conquista;

COMPROMETA-SE: o Tribunal de Contas somos nós;

RESPEITO pelo recurso público: transparência é essencial;

CELERIDADE e eficácia podem andar juntas;

A DEFESA do recurso público é nossa motivação; 

O FOCO é o cidadão.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

NOTIFICAÇÕES POR EDITAL

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL / GECON                                                  Edital nº 007/2017

Ficam notificados os responsáveis abaixo relacionados para atenderem as diligências
constantes nos processos adiante indicados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena das
cominações legais.

PROCESSO RESPONSÁVEL

TCE/005443/2009 PAULO SERGIO GONDIM CASTRO

TCE/000148/2009 JANIO NATAL ANDRADE BORGES

TCE/001248/2011 JULIANO SOUSA MATOS

TCE/001248/2011 WESLEY SOARES FAUSTINO

TCE/001248/2011 AIDEE DOS SANTOS SOUZA

TCE/001248/2011 MILENE SOUZA SANTOS

TCE/003986/2010 JOAO GUALBERTO VASCONCELOS

TCE/002701/2011 CARLOS AUGUSTO PIMENTEL NETO

TCE/005570/2009 EGIDIO BORGES TAVARES FILHO

TCE/005570/2009 JOSE ALMEIDA REBOUÇAS

TCE/010921/2015 VITOR CESAR RIBEIRO LOPES

TCE/001383/2007 ASSOCIAÇAO DOS MORADORES DE TERRA SANTA

TCE/005409/2008 PAULO RENATO DANTAS GAUDENZI

TCE/002167/2009 EZENIVALDO ALVES DOURADO

TCE/001680/2011 JADER DOS SANTOS

TCE/001680/2011 JAQUELINE CONCEIÇAO DOS SANTOS

TCE/001680/2011 JOELMA CONCEIÇAO DOS SANTOS

TCE/005297/2008 PAULO RENATO DANTAS GAUDENZI

TCE/000021/2007 JUAREZ DE JESUS FILHO (ADVOGADO)

TCE/000021/2007  PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇAO

TCE/007445/2016 NEOMAR RODRIGUES DIAS FILHO ( ADVOGADO )

Salvador, 01 de fevereiro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

ATO Nº 012, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 05, de 04 de dezembro
de 1991, com redação dada pela Lei Complementar nº 27, de 28 de junho de 2006, que
prevê a aplicação de multa, pelo Tribunal de Contas, aos responsáveis pela prática de
atos  irregulares  e  pelo  descumprimento  de  suas  decisões,  estabelecendo  seu  valor
máximo em R$10.000,00 (dez mil reais), a ser atualizado monetariamente mediante ato
da Presidência, a cada ano, por meio do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M),
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), ou outro índice que eventualmente lhe
venha substituir;

CONSIDERANDO que a partir de 1991 este Tribunal vem atualizando o referido valor, o
qual, até janeiro de 2017, era de R$ 18.516,47;

CONSIDERANDO que, em 31 de janeiro de 2017, a FGV divulgou o IGP-M acumulado
dos últimos doze meses, que foi de 6,65%;

RESOLVE:

Atualizar para R$19.747,82 (dezenove mil, setecentos e quarenta e sete reais e oitenta e
dois centavos) o valor máximo para a aplicação da multa aos responsáveis pela prática
de atos irregulares e pelo descumprimento de suas decisões, prevista no art. 35 da Lei
Complementar nº 05, de 04 de dezembro de 1991, a vigorar até janeiro de 2018.

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente 
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Missão:
Exercer eficiente controle externo, contribuindo para a efetividade da gestão dos 
recursos públicos e das políticas governamentais, sempre em benefício da sociedade.
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